
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Senhor Presidente

. leia-se em Sesslo.
• Cópias aos Ed!s.
• As comissões.
~dçJo

Ibiúna, 18 de agosto de 2.020 .

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 040/2020.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 040, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a uma Estrada localizada no Bairro Vargem
do Salto, como Estrada Municipal Eduardo Cesário da Silva, prestando com isso uma
justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

A~jl~oSamente,
§ECRETARIAADMINISTRAIIVJ

projeto de Lei n.~_~L?-.ºlJJ..-~-
Recebido ernll d.. i_de.a2f.O JO~A~ ~'Kr7ftoq,~I'"""ETI~~~""-"-'

Prazo Venc. e . e de .

Recebido por._.....

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Z1~\~~
PROJETO DE LEI N° 040/2020.
DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairro Vargem do'
Salto, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° _ Fica denominada como "ESTRADA MUNICIPAL
EDUARDO CESÁRlO DA SILVAli, a Estrada localizada no Bairro Vargem do Salto,
com 882,70 (oitocentos e oitenta e dois metros e setenta centímetros) de comprimento
por 7,50 (sete metros e cinquenta centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 18 DE AGOSTO DE 2020.

~~
_ ----==-:::::::::1--+-

JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mIUNA=ESTADO DE SAO PAULO

ASSESSORIA DE PLANFJAMENTO

CERTIDÃO n° 092/2016

Certifico, conforme protocolado sob o n," 14.90712015 de 22/10/2016, a

requerimento do Sr. José Cesárlo da Silva, portador do RG n° 9.164.828-2 SSP/SP,

inscrito no CPFIMF sob o nO880.449.638-04, que vendo os autos do processo acima
citado e conforme vistoria realizada "in loco". pelo Agrimensor Hélio Roberto de

Oliveira, Inscrito n<f-cREA sôb n° 50616703971fD, ao imóvel objeto do IPTU sob o n°

40.99991.99.99.0741.00.000, localizado no Bairro da Vargem do Salto neste município
constatou-se que o im6vel é cortado por uma Estrada sem denominação ofidal que

dá acesso a várias propriedades. Para constar elaborei a presente certidão, dando fé do

que fiz e assino Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibiúna aos 26

dias do mês de julho de 2016.
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MEMORIAL DESCRITIVO.

LOCALIZAÇÃO. BAIRRO VARGEM DO SALTO MUNICIPIO DA ESTANC~~'

TURISTICA DE IBIUNA SP

DENOMINAÇÃO DA ESTRADA MUNICIPAL

NOME. ESTRADA MUNICIPAL EDUARDO CESARIO DA SILVA

CERTIDÃO DE 081TO 7.372 FOLHAS-136 -F LIVRO C N!014

A referida Estrada Municipal a ser denominados é existente a mais de 40

anos, atende a vários moradores,com rede de energia elétrica.

Descrição da Estrada Municipal. Mede 882,70 metros com 7,50 metros

de largura em toda a sua extensão, com uma área de 6.620,25 m2.

Ibiúna, 05 de novembro de 2019./~.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiuna So Ieg br

o de Lei nº. 239/2020 encontra-se à
exararem parecer conforme

".
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
RUI Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000-lbi6na - SP., M Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 239/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELAlOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 31 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 239/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Estrada no Bairro Vargem do Salto. e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
Estrada localizada no Bairro Vargem do Salto, com o nome do Sr. Eduardo Cesário
da Silva, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma estrada com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO S VEREADOR JOÃO MELLO, EM 08 DE

SETEMBRO ~D~E~2~02~0~'_-r7f;~7Í~;;~~~~~~1

<--~_.......:::::tzeS~~IZ..EE~~;6.
ESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇ

~~tA~F~E~~E~IR~'A~'~D;E~~A""SnRES RO I~A
VICE-PRESIO'; ~

. '# \
MB.JfflI~S EREIRA

I;,.ÓM;ow~~'A~CODEFINA ÇA~ '71 OR9AMENTO
~.:?t:~ O~ !o6AItí5'8 GÍ5Mes

MEMBRO

PRESI ENTE,D\.
JAIR MARM DE OLIVEIRA
OMISSÃO D RVIÇOS PÚBLlC S, SEGURANÇA

PÚBLICA E mlÍlriADES PRIVADAS

EVANIR CANDI
MEMBRO

'CttMrLES MARÃES
VICE - PRESIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

WYN/.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fale@ibiuna sp leg br I
I

CERTIDÃO:
Certifico que na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de
2020 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas ao Projeto
de Lei 0. 3 020.
Certif o mais, Projeto de Lei nº. 239/2020 foi inscrito para
dis ssã vot ção na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
di 16 e s te bro de 2020, conforme anunciado no final da

rdem do a Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de
020.
biún ,09 s tembro de 2020.
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,



'8······'4.. ",.J;, 0.
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 190/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairroí'
Vargem do Salto, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "ESTRADA
MUNICIPAL EDUARDO CESÁRIO DA SILVA", a Estrada localizada no Bairro
Vargem do Salto, com 882,70 (oitocentos e oitenta e dois metros e setenta
centimetros) de comprimento por 7,50 (sete metros e cinquenta centimetros) de
largura, conforme croqui anexo.

Art. ~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 17 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO C.~~t>IAS DE MORAES.- .
ESIDENTE

d.~~o
1~.SECR~~IRN

//l?~ffYI-o~
ABtL ROÓRiGUES DE é'AMARGO

2~.SECRETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nQ• 171/2020 Ibiúna, 17 de setembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO: !~OPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 190/2020, referente ao Projeto de Lei nQ

• 040/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nQ• 239/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Estrada no Bairro Vargem do Salto, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 16 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS IAS DE MORAES
PRESIDENTE

.- .

.~ ~ ~elo, I~cAA,

~UL

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta.aras Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 - 1266

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fa!e@jbiyna So leg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 239/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 16 de se de 2020, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. V readores s),
Certifico I ente q e devido a aprovação do Projeto de lei
nº. 23 20 oi ela orado o Autógrafo de lei nº. 190/2020,
enca i hado travé do Ofício GPC nº. 171/2020, de 17 de
sete ro de 2 20.
Ibiún , 18 de etem

"---J.it1R1~A RIEL VIEIRA
R CESSO LEGISLATIVO

".
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